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  PROJETO DE LEI Nº _______2020.

DENOMINA VIA PÚBLICA TRAVESSA GOIÁS
Art. 1º – Passa a denominar-se “TRAVESSA GOIÁS”  o atual Beco sem denominação situado no bairro Boa Vista, o logradouro que INICIA-SE na Rua Goiás entre a residência de número 117 de propriedade de Luiz Fernando Dornelas e número 313 de Propriedade de Amintas de Matos, e TERMINA no terreno do Município de Sete Lagoas entre a residência de número 58 propriedade de Edmilson Lourenço de Freitas JR e/o e terreno de propriedade de Maria das Graças de Souza Lourenço no mesmo bairro. 

Art. 2º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2020.
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MILTON MARTINS 

VEREADOR

JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei visa reparar um erro que há muito vem causando transtornos aos moradores da rua popularmente denominada Travessa Goiás.

A referida “Travessa Goiás” foi assim denominada pelos primeiros moradores que ali se instalaram, mas não foi devidamente nomeada junto ao órgão competente do Município, ficando apenas “popularmente” nomeada, impossibilitando dentre outras coisas, o cadastramento do Código de Endereçamento Postal (CEP) o que tem causado diversos incômodos aos moradores do bairro. 


Diante disso, solicita este Vereador que o Poder Executivo tome as devidas providências para solucionar a situação ora apontada. 


Certo é que este fato merece total acolhida por parte desta Casa Legislativa, e, incisiva providência por parte dos agentes políticos responsáveis, aos quais se destina o presente Projeto de Lei.
